
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIAPRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

Processo UFSM nº 23081.082961/2022-91

A Universidade Federal de Santa Maria, com sede na CidadeUniversitária “Prof. José Mariano da Rocha Filho”, Av. Roraima,1000, BairroCamobi, na cidade Santa Maria, RS, CEP: 97.105-900, Inscrita no CNPJ sob onº. 95.591.764/0001-05, neste ato representada pela sua Vice-Reitora, Profa.Martha Bohrer Adaime, brasileira, Servidora Pública Federal, inscrita no CPFsob o n° 402.523.610-91, nomeada por meio da Portaria 2.186 de 28 dedezembro de 2021 e delegação de competência da Portaria 2.190 de 29 dedezembro de 2021, de ora em diante denominada UFSM e a Green EN.IT S.p.A.,sociedade constituída de acordo com as leis da Itália, inscrita no código fiscal,número de IVA e número de inscrição no Registro de Empresas sob o nº.01965960766, estabelecida na Verona, Via Antonio Locatelli, 1, 37122,Italia ,representada neste ato pelo seu Diretor geral, Sr. Mattia D’Amato, de oraem diante denominada EN.IT, resolvem firmar o presente Protocolo deIntenções, objetivando cooperação mútua, respeitando a Lei nº 8.666/93, peloqual se propõe a:
Cláusula Primeira

Propiciar condições para o estabelecimento de ações conjuntas de cunhotécnico, científico e cultural, entre a UFSM e o EN.IT, na forma mais convenientea ambas as Instituições fundamentalmente voltadas para opesquisa edesenvolvimento de uma usina eólica para produção de energiarenovável/hidrogênio verde/amônia verde, que EN.IT promove no Brasil atravésda sua subsidiária brasileira Ventos do Atlantico Energia Eólica S.A.(sociedade com sede em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, Rua 24 Outubro, n.1557, conjunto 201, Bairro Auxiliadora, CEP: 90.510-003, com CNPJ sob o nº15.203.303/0001-89).

Protocolo de Intenções que celebram aUniversidade Federal de Santa Maria e oGreen EN.IT S.p.A. para fins que especifica.



Cláusula Segunda
Operacionalizar o presente Protocolo por meio da elaboração deprojetos conjuntos e de convênios específico, visando à consecução dosobjetivos da cláusula anterior.

Cláusula Terceira
Para execução dos programas, projetos ou atividades conjuntas, aUFSM e o EN.IT definirão, mediante instrumento próprio, as ações, implicaçõesde ordem financeira, prazos, recursos físicos e ou humanos, bem comoquaisquer outros compromissos a serem assumidos, observadas as disposiçõeslegais.

Cláusula Quarta
A UFSM prestará colaboração nos programas e projetos em andamento,ou que vierem a ser firmados pelo EN.IT, com outras universidades, instituiçõesde ensino, empresas e entidades diversas, de acordo com a conveniência eoportunidade de ambos os signatários, de modo a propiciar a consecução dosobjetivos comuns.

Cláusula Quinta
O presente Protocolo terá duração de cinco anos, podendo seralterado/prorrogado por Termo Aditivo e poderá ser rescindido por qualquer umdos partícipes, mediante aviso prévio de trinta dias, respeitados oscompromissos assumidos.

Cláusula Sexta
Em caso de qualquer controvérsia entre os entes a conveniar os mesmosadotarão medidas para a solução consensual dos problemas.Fica eleito, para questões derivadas do presente Acordo, o Foro daJustiça Federal de Santa Maria, RS, com expressa renúncia de qualquer outro,por mais especial ou privilegiado que seja.

Cláusula Sétima
O extrato do presente Protocolo será publicado pela UFSM no seuBoletim de Convênios, e EN.IT poderá anunciar publicamente a assinatura destedocumento, sendo ambas as publicações condição indispensável à sua eficácia.



Cláusula Oitava
O presente Protocolo é redigido e assinado em duas línguas, italiano eportuguês.

E, por estarem de acordo com as condições ora estipuladas, firmameletronicamente o presente Convênio para que se produza seus legítimosefeitos.

_______________________

Diretor geral, Mattia D’Amato
Green EN.IT S.p.A.

_______________________

Vice-Reitora, Profa. Martha Bohrer Adaime
Universidade Federal de Santa Maria
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MINISTERO DELL’ISTRUZIONEUNIVERSITÀ FEDERALE DI SANTA MARIAPRO-RETTORATO DI PIANIFICAZIONE
Processo UFSM nº 23081.082961/2022-91

L'Università Federale di Santa Maria, con sede nella città universitaria"Prof. José Mariano da Rocha Filho", Av. Roraima,1000, Bairro Camobi, nellacittà di Santa Maria, RS, CEP: 97.105-900, Registrato nel CNPJ sotto n.95.591.764/0001-05, in questo atto rappresentato dal suo vicerettore, Prof.ssaMartha Bohrer Adaime, brasiliana, dipendente pubblica federale, iscritta al CPFcon il n. 402.523.610-91, nominata con Ordinanza 2.186 del 28 dicembre 2021e delega di competenza con Ordinanza 2.190 del 29 dicembre 2021 di seguitodenominata UFSM, e Green EN.IT S.p.A., società di diritto italiano, iscritta concodice fiscale, partita IVA e numero di iscrizione al registro delle imprese al n.01965960766, con sede in Verona, Via Antonio Locatelli, 1, 37122, rappresentatanel presente atto dal suo General Manager, Sig. Mattia D'Amato, di seguitodenominati EN.IT, decidono di sottoscrivere il presente Protocollo d'Intesa,finalizzato alla reciproca collaborazione, nel rispetto della Legge n. 8.666/93, conil quale si propongono di:

Clausola Prima
Creare le condizioni per la realizzazione di azioni comuni di naturatecnica, scientifica e culturale tra UFSM e EN.IT, nel modo più conveniente perentrambe le istituzioni fondamentalmente focalizzate sulla ricerca e lo sviluppodi una centrale eolica per la produzione di energia rinnovabile/idrogenoverde/ammoniaca verde, che EN.IT promuove in Brasile attraverso la suacontrollata brasiliana Ventos do Atlantico Energia Eólica S.A. (società consede a Porto Alegre, Rio Grande do Sul, Rua 24 Outubro, n. 1557, Conjunto 201,Bairro Auxiliadora, CEP: 90.510-003, con CNPJ sotto nº 15.203.301/89).

Protocollo di intenti tra l'UniversitàFederale di Santa Maria e Green EN.ITS.p.A. per le finalità indicate.



Clausola Seconda
Rendere operativo il presente Protocollo attraverso la preparazione diprogetti comuni e accordi specifici, volti a conseguire gli obiettivi della clausolaprecedente.

Clausola Terza
Per l'esecuzione di programmi, progetti o attività congiunti, UFSM eEN.IT definiscono, attraverso il proprio strumento, le azioni, le implicazionifinanziarie, le scadenze, le risorse fisiche e umane, nonché qualsiasi altroimpegno da assumere, nel rispetto delle disposizioni di legge.

Clausola Quarta
UFSM fornirà collaborazione nei programmi e progetti in corso, o chesaranno sottoscritti da EN.IT, con altre università, istituzioni educative, aziendee varie entità, secondo la convenienza e l'opportunità di entrambi i firmatari, alfine di conseguire gli obiettivi comuni.

Clausola Quinta
Il presente Protocollo ha una durata di cinque anni e può esseremodificato con un ulteriore termine e potrà essere risolto da ciascuna delle parti,con un preavviso di trenta giorni, nel rispetto degli impegni assunti.

Clausola Sesta

In caso di eventuali controversie tra gli enti da concordare, questiadotteranno misure per la soluzione consensuale dei problemi. Per le questioniderivanti dal presente Accordo, viene eletta la Corte Federale di Giustizia diSanta Maria, RS, con espressa rinuncia a qualsiasi altra, per quanto speciale oprivilegiata possa essere.



Clausola Settima

L'estratto del presente Protocollo sarà pubblicato da UFSM nel suoBollettino degli Accordi, e EN.IT potrà annunciare pubblicamente la firma delpresente Protocollo, essendo entrambe le pubblicazioni una condizioneindispensabile per la sua efficacia.

Clausola Ottava
Il presente Protocollo è redatto e firmato in due lingue, italiano eportoghese.

E, poiché sono in conformità con le condizioni qui stabilite, firmanoelettronicamente questo accordo per produrre i loro effetti legittimi.

_______________________

General Manager, Mattia D’Amato
Green EN.IT S.p.A.

_______________________

Vicerettore, Prof.ssa. Martha Bohrer Adaime
Università Federale di Santa Maria,
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